
GABINETE DO PREFEITO

ÀIterâ d isposi L ivos do Códi9o
Tributário Mun icipa l (Lêi
ComplemênLar n.o 944/2006, no
qiê tanqe ao Imposto Sobre
ServlÇos de Qualquer Natureza -
ISSoN e Impostô Sobre
Propriedade Predial e
Territorial Urbana -,IPTU, e dá
outras providências.

O Prefeito do Município dê Toritara faÇo sabêr que a
Cárara Municipaf decretou e eu sanciono a ,seguintê Lei:

I.EI COMPLEMENTÀR NO 04,/2017
2I DE SETEMBRO DE 2017

1o - Esta
Tributário

Lei Conpfementar
Municipal íLêi

Art .

Código
944/2OO6)

altêra a redaÇão do
Complementar n. o

Ãrt- 2" - Fica revogado o art. 9" do Código Tributáriô
Municipal (Lei Conplementar n. o 944/2O06), cuja nova
redaÇão passa a vigorar nos seguintês termos i

t'Ârt. 9o - O fmposto sobre serviÇos dê Quafquêr
Natureza - ISSQN - tên como fato qqrador a prestaÇão, por
pessoa fisica ou jurldica, que exerça habitual ou
temporariamente, indlvidualnênte ou em sociedadê, con ou
sem estabefecimento flxo, de serviÇo de qualquer natureza,
não compreendidos no inciso II do art. 155 da ConstituiÇão
da RepúbIica Federativa do Brasil, defi.nidos na seguinte
Lista dê ServiÇos, aiBda que essês não se constituarn como
atividade preponderante do prestado!:

1 - ServiÇos de informática e congêneres.

1,Ol AnàI-isê e desenvolvimento de sistenas,
1.02 - ProgramaÇáo,

1.03 - Procêssà.ÚIento, armazenamento ou hospedagem de
dados, têxtos, imagens, videos, páginas efetrônicas,
aplicativos e sistêmas. de inforhaÇáo. entre outros
formatos, e co4qêneres -

1.04 - ElaboraÇão de proglamas de computadores,
inclusive de jogos eletrônicos, j.ndependen temente da
arqui.tetura constrdtiva da máquina ern quê o programa será
êxecutado, 1ncluindo tablêt6, aírartphones e congênêres.
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1.05 - Licencianento ou cessão de direito de uso de
programas de computaÇão.

1.06 Assessoria ê consultoria em infornática,

r.".,.,,..^".lônrmm

1.0? - SuporLe técnico em informática, incfLrsive
instalaÇão, confiquraÇão e manutenÇão de programas de
computaÇão e bancos de dados.

1.08 - Planejamênto, confecÇão, manutenÇão e
dL Jalizadào oe. páginas êIetrónicàs,

1.09 - DisponibifizaÇão, sem cessào definj.tlva, de
conteúdos de áudlo, vídeo, imagem e texLo por neio da
rnternet, rêspeitada a imunidade de Iivros, jornais e
periódicos (exceto a distribuiÇão de conteúdos pelas
prestadoras de ServiÇo de Àcesso Condiciônado, de que trata
a Ler n 12.485, de 12 dc setembro dê 2011, sujeita ao
ICMS ) .

2 - serviÇos de pesqulsas e desenvolvimento de
quâfquêr nalureza.

2.OL ServiÇos' de pesquisas e desenvolvimento de
qualquer natureza.

3 - serviços prestados mediante locaÇeô, cesseo de
direiLo de Llso ê congêneres.

3.01 - Cessão de direitô de uso de lBarcas e de sinais
de propaganda-

3.02 - ExploraÇão de salões de fesias, centro de
convençôes, escritór:ios virtuais, gtânds, qlladras
êsportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de
espetáculos, parquês dê diversões, canchas e congêneres,
para reafizaÇão de eventos ou negócios de qualque!
natureza,

3.03 tocaÇão, sublocaÇão, arrendamento, direito de
passaqêm ou perltrissão de uso, coftpartilhado ou náo, de
ferrovia, rodovia, postês, cabos, dutos ê condutos de
qllalquer naturê za.

3.04 - Cessão de andaihes, palcos, coberturas e outrâs
estruturas de uso temporár:io.

4 - sêrviÇos dê saúde, assistêncla médica e
congénêr es ..

4.01 - Medicina e biomêdicina.
4.02 Análises clinicas, patologia, eletricidade

nédica, radiotêrapra, quimioterapia, ultra-sonografia,
ressonância nagnética. radiologia, tomografia e congêneres.
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4.03 - Hospitais, c11nicas, laboratórios, sanatórios,
nanicômlos, casas de saúde, prontos-socorros, am-bu1atór:ios
e congêneres.

4.04 - lnstrulreotacáo cjrúrgj.ca.
4 .05 Acüpuntura .

4.06 - Enfermagem, inclusive serviÇos auxiliares,
4.07 - servrÇos farmacênt i cos -

4 - 08 Terapiâ ocupacional, fisioterapia e
fonoaudiologia.

4,09 - Terapias de qualquer espécae dêstinadas ao
tratamento fislco, orgânico e mênta1.

4.10 - NutriÇão. -

4 .11 - Obste tríci.a.
4.12 - odontologra.
4.13 ortóptica.
4.14 - Próteses sob enconenda.

4,15 - Psicanálisê.
4.16 - Ps-icologia.
4.1? - Casas de repouso e dê recuperação, crechês,

asilos e congêneres.
4.18 - InseminaÇão artificiaf, fêrtilizaÇão Ín vrtro e

conqêneres.

4.19 - Bancos de sangue, -Iêíte, pêIê, oLhos, óvuIos,
sêmen e congênerês.

4.20 - Co.Ieta de sangue, .1eite, tecidos, sêmên/ órgàos
e materiais biológicos de qualquer espécie.

4.21 Unidade dê atendimento, assistência ou
tratamento móvel e congêneres.

4.22 - Planos de medícina de grupô ou indivrdual, e
convênios para prestaÇão de assistência médica, hospitalar,
odontôIóqica e congênêres.

4.23 - Outros planos de saúdê que se curnpram através
de serviÇos de terceiros contratados, credenciados,
cooperados ou apênâs pagos pê1o operador do plaoo mediantê
ind i caÇão do beneficiário.

5 SêrviÇos de medicina e assistência vetêrinária e
congêneres -

5.01 - Medicina vêtêrinária e zootecnia.
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5.02 - Hospitais, c1Ínicas, dnbulatório's, prontos-
socolros e congêneres, na área veterinária.

5.03 - Laboratórios de anáfisê na área veterinária.
5.04 InsêminaÇào artlficiâ1, fert.-i1izaÇão in witro e

congêneres.
5.05 - Bancos de sangue e de ólgãos e congêneres.
5.06 - Coleta dê sangue, leite, teci-dos, sênen,'órgàos

e materiais bj.o1ógicos de qualguer espécie.

. 5. 07 Unidâdê de atêndinênto, assistência ou
traLamento môvêI e conqênerês.

5,08 - Guarda, tratanento, amestranento,
embelezahento, alojamenE.o ê congêneres.

5-09 - PIanos de atendimento e as6istência médiÇo-
veteri.nária. .

6 - ServiÇos de cur.dados pessoais, estética,
atividades fisicas e congêneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros
e congêneres.

6.02 - Estêticistas, trâtamento de pe]e, dêpilaçào e
congênerês.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.
6-04 Ginástica, dança, espôrtes, nataÇão, artes

marciais ê dêmais atividades fisicas,
6.05 - Centros de enagrec.imento, spa e congênerqs.

6.06 - ÀplicaÇão. de tatuagêns, piercings e
congêng res .

7 - sêrv-rÇos relativos a enqenharia, argultetura,
geologia, urbanismo, construÇão civil, manutenÇão, Iinpeza,
meio arüiente, saneamênto e coogêneres.

7.01 - Engerüaria, agronomia, agrimensura,
arqultetura, geolog1a, urbanismo, paisaqisno ê congênerês.

?.02 - ExêcuÇão, por administraÇào, êhpreitada ou
subenpreitada, de obras dê construÇão cIvrl, hidráulica ou
ê1étrica e de outras obras ,semefhantes, lnclusive sondagem,
perfuraÇào de poÇos, escavaÇão, drenagem ê irr:igaÇào/
Lerraplanagem, pavimêntaÇão, concretagem e a lnstafaÇào e
montâqêm de produtos, peÇas e equipamentôs (exceto o
fornêcimento de melcadorias produzidas pelo prestador dê
serviÇos fora do focal da prestaÇão dos serviÇos, que fica
suj eito ao ICMS) ,
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7.03 - Efaboração de planos diretorês, estudos de
viabilidadê, êstudos organizacionais e outros, nelacionados
com obras e serviÇos de enqênhar.rai êlaboraÇào de
anteprojetos, proletos básicos e projetos êxêcutj.vos para
trabalhos dê enqênharia.

' '7 .O4 Denolicáo.
7.05 - ReparaÇào, conservaÇào e reforma de edificaos,

estradas, pontes, portos e congêneles (exceto o
fornecihento dê mercadorias produzidas pelo prêstador dos
seryiÇos, fora do local da prestaÇão dos serviÇos, que Êica
,sujeito ao ICMS )

'1 .06 Colocacâo ê instalaÇào de tapetês, carpetes,
assoalhos, cortinas, rêvêstimentos de parede, vidros,
divisórias, placas de qesso e congêneres, com materia]
fornecido pe]o tomâdor do serviÇo.

?.07 - RecuperaÇão, raspagen, polinento e lustraÇão de
pisos e congêne res.

?.08 - Ca lafetaÇão -

1.O9 - VarrlÇão, coleta, remoÇão, incineraÇeo,
tratamento; reciclagem, sêparaÇão e destinaÇão final de
.l-rxo, rejeitos e ou\ros residuos quaisquer.

7.10 - Linpeza, manutenÇão e conservaÇão de vias e
Iogrâdouros púb1icos, imóvêis, charinés, piscinas, pargues,
jardins e congéneres.

7.1,1 DecoraÇão e jardj.naqem, inclusive corte e poda
de árvores.

7.12 - Controle e tnatamento de êffuentes dê qualquer
naturêza ê dê agentes físicos, quimicos e biológicos.

'l .13 - DedêtizaÇáo, desinfecÇáo,r desinsetização,
imunizâÇeo, hiqienlzaÇão, desÍatizaÇáo, pulverizaÇáo e
congênêres.

1.74 - Florestamento, re flore st aloênto, semeadura,
adubaÇão, reparaÇão de soIo, pfantio, silagem, colheita,
cortê ê dêscascamento de árvores, siLvicultura, explo/ação
flore;ta1 e dos selviços côngêneres indissociáveis da
formaÇeo, manutenÇão e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.15 - Escoranento, contenÇão de encostas e ServiÇos
congêneres.

7.16 - Limpêza ê dragagen de rios, po!tos, canais,
baÍas. lagos, Lagoas, represas, aÇudes e congênerês.

?.17 - Acompanhanento e fiscallzaÇão da execuÇão de
obras de engenharia, arquitetura ê urbanisno.
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7,1€ - Àerofotograretri a (inclusive interpretaÇào),
cartografia, mapeamênto, levantamentos topográficos,
batimétrj.cos, geográf.1cos, geodés.icos, geológicos,
geofí sicos e congêneres.

7.19 - Pêsquisa, perfuraÇâo, cimentaÇão, mergulho,
perfilagem, concretaÇáo, testemunhagem, pescaria,
estimulaÇáo e outros sêrviÇos relaclonados corn a êxpl-oráÇâo
e êxplotaÇáo de petróleo, gás natural e de outros recursos
m iner ais.

'l ,2o - NuclêaÇão e bombardeamento dê nuvêns e
conqêneres -

8 - serviÇos de educaÇão, ensino, oriêntaÇào
pedagógica ê educaciona.l, instruÇào, treinamento e
avaliaÇão pessoal dê qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regu.Iar pré-escolar, fundâmental, médio
e supe r i or.

8.02 Ínst!üÇão, treinamento, orientaÇão pedagóqica ê
educacional/ avaliação de conhecimentos dê qualquer
natureza.

9 - ServiÇôs relativos a hospedagem, turismo, viagêns
e congêneres.

9. 01 - Hospedagem de gualquer natureza en
hotéis, apart-aêrvicecoodoniniâis, flat, apart-hotéis,
hotéis residência, residencê-sêrvicê, auitêsêrvicâ,
hotelaria maritima, motéis, pensôes ê congêneres; ocupaÇào
por temporada con fornecimento de serviÇo (o valor da
alimentaÇão e gorjeta, quando incluldo no preÇo da diária,
ficâ sujeilo ao Inposto Sobre ServiÇos) .

9.02 - Agenciamento, organizaÇão. pronoÇeo,
intermediaÇão e execuÇão de proqramas de turisno. passeios,
viagens, êxcursôes, hospedagens e congênerês-

9.03 - Guias de turismo.
10 - SêrviÇos de intermediaÇão e congênêres.

10.01 - Àgenciamento, corretagem ou internediaÇào de
câtlbio, de seguros, de cârtões de crédito, de planos de
saúde ê dê' p.Lanos de previdência plivada.

1,0.O2 - ÀgenciaDento, corretagen ou intermediaÇào de
titulos em geral, valores mobiLiários e côntratos
quaisguer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediaÇão de
d-irêitos de propriedade industrial, artistica ou lrteránia.
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10.04 - Àgencianento, corrêtagem ou interhediaÇão de
contratos de arrendarênto mêrcanlil (leasing)/ de franqula
(flanchiEing) ê de faturizaÇão (factoring) .

10.05 - Àgenciarento, corretagem ou intermediaÇão de
bens rDóveis ou rrnóvêrs, não abrangidos em outros itens ou
subitens, inclusive aquelês realizadôs no âmbito de Bolsas
de Meícadorias e FuLuros, oor quaisquer meios,

10,06 Agêncr.amento maritimo.
10.07 - Agênciamento de noticj,as.
10.08 - Àgênciamento dê publicidade e dropaganda,

-rncluslve o agencianento de veiculação por quaisguer meiôs.
10.09 - RepresentaÇáo de qualquer natureza, lnclusive

coltrercia-I.
10-10 - DistribuiÇão de bens de terceiros.
11 ServiÇos de guarda, estacionamento,

armazenarnento, vigilencia e congêneres.

i1,Ot - Guarda e estacionanenLo de veiculos terrestres
autoEotorês, de aeronaves ê de ênibarcaÇões.

lL.02 - VigiIâncía, seguranÇa ou nonitoraÍnento de
bens, pessoas e semovêntes.

11.03 - Escolta, inclusj.ve de veiculos e cargas-
11-04 - Àrmazenamento, depósito, carga, descarga,

arrumaÇão e guarda dê bens de qualquer espéciê.
12 - ServiÇos de dlversôes, lazer, êntretenimento ê

congêneres -

12.01 - Espetáculos teatrais.
12.02 - Exibiçôes cinêmatográficas -

12.03 - Espêtáculos circensês.
12.04 - Programas-de aud.itório.
12.05 - Parquês dê diversões, centros de lazer e

congêneres.
I2.06 - BoaLes, taxi-dancing e congénêres.

72.01 Show§, ballêt, danças. desfiles, bailes,
óperas, concertos, rêcitais, festivais e congêneres.

. 72,0A feiras, êxposiÇões, congressos e conqêneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversõês el-etrônicas ou
nào.

1).10 - Corridas e competiÇóes de anihais.
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12-11 - ConpetiÇões esportivas ou de destreza fisica
ou intefectual, com ou sem a particlpaÇão do espectador.

.12-12 - ExecuÇão de música.

12.1j - ProduÇão, mediante ou sêm êncomenda piévia, dê
êventos, espetácu1os, entrevistas, shot{s, ballet, danÇas,
desfiles/ bail-es, teatros, óperas, concêrtos, recltais,
festivais e congêneres.

12.14 - Eornecimênto de músi-câ para anüientes fechados
ou nào, mediante transni.ssáo por qualquêr processo.

12 -15 - Desfilês dê blocos carnavalescos ou
tolclóricos, Lrios elér ricos ê congêneres.

12.16 - Ex-ibiÇão de filmes, êntrevistas, musicais,
espêtáculos, Bhow6, concertos, dêsfilês, ópêras,
competj.Çôes esportivas, de destreza intelectual ou
congênêres,

12.!1 - RecieaÇáo e aoimaÇão, incluslve em festas e
eventos de qua.Lquer nâtureza.

13 - se-rviÇos relativos a fonografj,a, fotografia,
c lnenatogra Íia e reprografia.

13.01 Fonoqlafia ou gravaÇão de sons, inclusive
trucagem, dublagerD, mixagem e congênerês.

13.A2 - Fotografia ê cine4atografia, inclusive
revelaÇão, aDpl-iaÇâo, cópia, reproduÇão, trucagem e
congênêrês.

13.03 Reproqrafia, mrcrofilmaqem e d.igitalizaÇào.
13.04 - CoDpdsiÇão gráfica. incfusive confecÇão de

imprêssos gr:áficos, fotoconposiÇão, clichêria, zj.ncografia,
Iitografia e fotolitoqrafia, excêto se dêstinados a
posterior operaÇão de comercializaÇão ou industrializaÇão,
aj"nda que incorporados, de qualquer forna, a outra
nercadoria que dêva ser objeto dê posterior circulaÇão,
tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos,
embalaqeos e nanuais técnicos e de instruÇão, quando
ficarão sujêltos ao ICMS.

14 - Serviços relativos a bens de terceiros.
14.01 - LubrificaÇão, limpêza, LustraÇâo, revisào,

carga e recarqa, conserto, restauraÇão, blindagêm,
manutenÇáo e consêrvaÇão de máquinas, treícu1os, aparêlhos,
êquipamentos, motoles, elevadores ou de quaLquer objeto
(exceto peças ê partes empregadas, que ficam suleitas ao
ICMS ) .

14 . 02 Assistênci à técnica.

L.........,lôRrÍara
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14.03 - Recondicionamento .de notores (exceto peÇas e
partes empregadas, quê ficam sujeitas ao ÍCMS) .

14.04 - Recauchutagem ou rêgeneraÇão dê pnêus.
' 14. O5 - RestauraÇão, lecondicionamento,

acondicionanento, pintura, beneficiamento, favagen,
secagem, tinqinento, galvanop]astia, anod.izaÇão, corte,
recorte, plastificaÇão, costura, acabamento, polimênto e
congêneres de objetos qua isquer.

14.06 - TnstalaÇáo e nontagên de aparêIhos, máquinas.e
êquipamentos, inclusive rLontagem industrial, prestados ao
usuário final, êxcfuslvamente com materlal por eIe
fôrnecido.

14.07 - CólocaÇão de molduras e congêneres.
14.09 - EncadernaÇão, gravaÇão e douraÇào de livros,

rêvistas e congêneres.
14.09 - Àlfalataria e costura, quando o Elatêriâ1 for

fornecido pelo usuário fina1, exceto aviamentô.
14.10 - Tinturaria e lavanderia.
14.11 - TapeÇaria e reforna de estofamentos en geral.
L4.),2 Eunilaria e lanternagem.
14.13 - Carpintaria ê serralhêria.
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e iÇamenLo.

15 - ServiÇos refacionados ao setor bancário ou
financeiro, inclusive aquêles prestados por instituiÇóes
financeiras autorizadas a funcionar pela União ou po! guêm
de direito.

15.01 - ÀdministraÇão de fundos (Fraisquêr, dê
consórcio, de cartào de crédito ou débitô e congêoeres, de
carteira de c1iêdtes/ de cheques pré-datados e congêneres.

15.02 - Àbeltura de contas em geral, inclusive conta-
correntê, conta dê invest.imentos ê aplicaÇáo e caderneta de
poupanÇa, no Pais e no exterior, bem cono a manutenção das
referidas codtas ativas e inativâs.

15.03 - LocaÇão e manutenÇào de cofres particulares,
de terninais e.letrônicos, dê têrminâis de atêndimento e de
bens ê êquipamentos êm qêra1.

15.04 - Fornecimento ou êmissão de atestados ên.gêraf,
inclusive atestado de j-donerdade, atestado de capacidadê
financeira e congêneres.

15.05 -. Cadastro, elaboraÇão de ficha cadastral,
rênovaÇào cadastral e congêneres, inclusão ou exclusáo no

r.....,...^""
T ÔRÍTAHA
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Cadastro de Enitentes de Chêques sem F'undos - CC!. ou em
gualsquer outros bancos cadastrais.

15.06 - Enissão, reemissão e fornecimênto de avisos,
courprovantes e documentos en geral-; abôno de f irmas,. coleta
e entrega de d.ocumentos, bens e vafores; comunicaÇão con
outra agênciâ oL] com a'administração central.; licenciaÍnento
eletrônico de veículos; transferência de veículosi
agenciamento fiduciálio ou dêpositário; devoluÇão de bens
em custódia.

15,07 - Acesso, movinentaÇão, atendinento e.consulta a
contas em geraf, por qualquer mêio ou plocesso, inclusive
por telefone, fac-simile, internêt e tê1ex, acesso a
terminais de atend-irEênto, inclusiüe vinte e quatro hoÍas,
acesso a outro banco e a redê coíflpartilhada; fornecihento
de sa1do, extrato ê dêmals infornaÇõês rêlativas a contas
êm geral, por quafquer meio ou processo.

15-08 - Enissão, reemissáo, afteraÇão, cessão,
substituiÇão, câncelamento e registro de contrato de
crédito; estudo, análise e avafiaÇáo de opêraÇõês dê
crédito; emissáo, concessão, alteraÇào ou contrataÇão de
ava1, fianÇa/ anuência e congêneresi serviÇos rêfativos a
abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Àrrendamênto hercantil (lêaaÍng) de quaisquer
bens, inc.l-usive cessão de direitos e obrlgaÇôes,
substituiÇão dê garantia, alteraÇào, cancelamento e
reqistro de contrato, e dêmais serviÇos rêlacionados ao
arrendamento nercantil (leaaing)

15.10 - SerüiÇos rel.acionâdos a cobranÇas,
recebimentos ou pagaEentos em geral. de titulos quaisquer,
de contas ou carnês, de câ-mbio, de tributos e por cônta de
tercej-ros, inclusive os efetuados por rnêio eletrônico,
automático ou poi náquinas de atendimento; fornêcimênto de
posiÇão de cobranÇa, recebimento ou pagamento; emissâo de
carnês, fichas de compênsaÇão, impressos e docuhentos em
geral .

15.11 - DevoluÇâo de titulos, protesto de tltulos,
sustaÇão de protesto, manutenÇão de titulos, reaprêsentaÇào
de tltulos, e demaj.s serviÇos a eles relacionados.

15.1,2 - Custódj.a em gera1, inclusive de títulos ê
va-Iores nobi 1iários.

15.13 - ServiÇos relacionados a operaÇões dê cánbio em
geral, edr-Çáo, al.teraÇeo, prorrogaÇão, cancelamento e baixa
de.contrato de câ{bio; emissào de registro de exportaÇào ou
dê crédito; cobranÇa ou depósito no exterj.or; enissào,
fornecimênto e cancelahento de chêquês dê viagem;
fornecimento, transferência, cancê-Iamento e demais serviÇos
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relativos a carta de crédito de inportação, êxportação e
garantias recebidas; envio e recebimênto de mensaqens em
geral relacioDadas a operaÇÕes dê câmbio,

15.14 - Eornecinento, enissão, reem,issáo, renovaÇào e
manütenÇáo de cartão magnético, carteo de crédito, cartão
de débiLo, cartão salário e congênerês.

,15.15 CompensaÇão dà cheques ê tltulos quaisguer;
sêrviÇos relacionados a depósito, inclusive depósito
ldentificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer
meio ou processo, incfusive em têrminais eletrônicos e de
a tendinento.

15.16 - Emissão, rêêmlssãor IiquidaÇão, alteração,
cancelanento e baixa de ordens de pagamento, ordens de
ciédito e similarês, por qua.Iquer mej.o ou processo;
serviÇos relacionados à transfêrência de valorê§, dados,
fundos, paganentos e sinilareE, inclusivê êntre contas êm

9era1.
15.17 - Emissão, forneciroento, devotuÇão, sustaÇão,

cancelamento e eposiÇão de cheques quaisquer/ a\.u1so ou por
ta1ão.

15.18 ServiÇos relacionados a cr:éditô iihobiliário,
avaliaÇão e vistoria de inóveL ou obra, análise técnica e
jurÍdica. emissão, reenissãb, alteraÇão, transferência ê
renegociaÇão de contrato, e-nissão e reemissão do têrmo de
quitaÇão e ,demars serviços refacionados a crédito
itrlobi.liário.

16 - ServiÇos de traDsporte'de natureza EruniclpaI.
16.01 - ServiÇos de transporte cofetivo nunic.rpal

iodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de
passagê1ros.

16.02 - Outlos serviÇos de transportê de natureza
munic ipa I .

1l ' ServiÇos de apoio técnico, administrativo,
jurÍdico, conLábil, comercia.L e congêneres.

17. 01 Assessoria ou consuftorra de qualquer
natu!êza, não contida em outros itens dêsta lista; anáfise,
exame, pesquisa, êoIeta, ôompilaÇão e fornecimento de dados
e informaçóes de quafquer natureza, inclusivê cadastro e
similares,

71 ,02 DatiLografia, diqitâÇão, estenografia,
expediente, secretaria êIn geral, resposta audívê1, redaÇão,
edlÇáo, iirterpretaÇão, reviseo, tr:aduÇão, apoio e
' nfraesLrutura ad.ninistEativa e congênêres.

L....,...^..
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17.03 - P.lanejamento, coordênaÇão, programaÇào ou
organizaÇão técn1ca, financeira ou adminj. strat iva.

1'7.04 RecrutamenLo, agenciamento, seleÇão ê
cofocaÇão de mão-de-obra.

17.05.- Fôrnecimento de mào de-obra, mesmo êm caráter
Lêmporário, incfusive dê eEpreqados ou trâbalhadores,
avulsos ou temporários, contratados pelo prêstador de
serviço.

17.06 - Propaganda ê publicidadê, inclusive promoÇão
de vêndas, planêlamento de campanhas ou sistemas dê
publicidade, elaboraÇào de desenhos, textos e demais
materj-ais publicj-tários.

I?.0? - Erànquià (franchising) .

1?.08 - Perícias, Iaudos, exames técnicos e anáfises
técnicas.

17.09 - Planejâmento, organj.zaÇão e administraÇão de
feiras, exposiÇões, conqressos e congéneres.

17,10 - OrgônizaÇâo de fêstas e recepÇóes; bufê
(exceto o fornecinento dê alimentação e bebidas, que fj,ca
sujêito ao ICMS ) -

11.11 - ÀdninistraÇáo em gêra1, inclusivê de bêns ê
negócios de telceiros.

7'l .12 Lêiláo e congêneres.
17.13 - Àdvocacia.
7'7.14 Arbitragêm de qualquêr espécie, inclusivê

j uridica .

17.15 -.Auditoria,
17,16 Aná1j.se de OrganizaÇào e Métodos.

)-1 .\'7 - Ãtuária e iráIculos técnlcos de qualquer
natureza.

17.18 - contabilidade, inclusi\re serviÇos técnicos e
auxif iares .

17.19 - Consuftoria e assessoria econônica ou
finance ira,

17.20 - Estatistica,
17.21 - CobranÇa em geral,
L1 .22 - Assessoria, aná1ise, avaliaÇào, atendimênto,

consulta, cadastro, seleÇão, gerenciamento de infornações,
administração de contas a receber ôu a paga! e. em gêra1,
relacionados a operaÇões de faturizaÇão (factoriDg) .
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71 .23 - ÀpresêntaÇào dê palestras, conferências,
seniná-rios e cQngêneres.

1'1 .24 - InsêrÇão de textos, desenhos e outros
maLerjais de propaganda e publicidade, en quarquer nej.o
(exceto em lj.vros, jornais, periódicos e nas modalidades dê
serviÇos dê radiodi.fusão sonora e de sons e imagens de
recepÇào livre e gratuita) .

. 18 - ServiÇos de rêqu1açào de sinistros vinculados a
contratos de sêgulos; inspeÇão ê avaflaÇão de riscos para
cobêrtura de conlratos dê seguros; prevenÇão e gêrência de
riscos seguráveis e congêneres,

18.01 - SêrvlÇos de reguLaÇeo de sinistros winculados
a contratos dê sêguros; inspeÇão e avaliaÇào de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prêvenÇão e geiênciâ de
riscos seguráveis e congêneres.

19 - ServiÇos de distribuiÇáo e venda de bilhetês
dêmais produtos de loteria, bingos, cartões. pules
cupons dê apostas, sorteios, prêmios, inclusivê
decorrentes de tltulos de capitalj.zaÇão e congêneres.

19.01 - Servj.Ços de distribuiÇào e venda de bilhêtes
dênais produtos de loteria, bingos, cartões, pules
cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive
decorrentes de titu.los de capitalizaÇão e congêneres.

r,".,.,,,"^".I ÔRITAiIA

e
ou
os

e
ott
os

2A - ServiÇos poltuár.ros, aeroportuários,
ferroportuários, de terninais rodoviários, ferrôviários e
netroviários.

20. 01 - ServiÇos portuários, fêrroportuá r i o§,
utilizaÇão de po!to, movimêntaÇâo de passage.iros, reboquê
de erlcarcaÇõês, rebocador escoteiro, atracaÇão,
desatracaÇão, serviÇos de platlcagem, capatazia,
armazenaqem de qualquer natureza, selviÇos acessórios,
mo\rimentâÇáo de melcadorias, serviÇos de apoio maritimo, de
movimentação ao larqo, serviços d.e armadores, êstiva,
conferência, logí5tica e congêneres.

20.02 - SêrviÇos aeroportuários, utilizaÇão de
aêroporto, novimentaçeo de passageilos, armazenagen dê
qualguer natureza/ capatazia, movirnentaÇão de aeronaves,
serviÇos de apoio aeroportuários, serviços acessórios,
movimentaÇáo de mercadorias, loqistica e congênerês.

20. 03 - Ser:viÇos dê terminais rodoviários,
ferroviáriôs, metroviários, movinentaÇào de passageiros,
mercadorias, rnc.l-usive suas operaÇões, IogÍstica ê
congénêres.

2), servj.Ços dê registros púb1icos, cartorários e
notariai.s.
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21.01 - Serviços de !egj.stros púb1icos, cartoráriod e
notariais,

22 ServiÇos de exploraÇão dê rodovia.
22,01 - SêrviÇos de exploraÇào de rodovia mediante

cobranÇa de preÇo ou pedágio dos usuários, envo.Lvendo
êxêcuÇão de selviÇos dê conservaÇão, manutenÇão,
nêl-horarnêntos pana adequaÇão de capacrdade ê seguranÇa de
trânsito, operaÇão, mônitolaÇão, assistência aos usuários e
outros serviÇos defj-nidos em contratos, atos de concessào
ou de permissào.ou ênnormas oficiaj.s.

23 - ServiÇos de progranação ê comunicaÇão visual,
desenho industrial e congênêrês.

23.01 - ServiÇos de programaÇão ê coEunicaÇão visuaf,
desenho industrial e congênerês.

24 - Serviços de chaveiros, confecÇãô de cari.nbos,
placas, sinalizaÇão visual, bannêr5, adesivos e conqênêrês.

24.01 - ServiÇos de chaveiros, confecÇãô de cariÍrbos,
placas, slnal.izaÇão vlsual, bannerE, adesivos e conqêneres.

25 - ServiÇos funerários.
25.01 - Funerais, inclusive fornecimênto dê caixâo,

urna ou esquifês; aluguel de capela; transporte do corpo
cadavérico; fornecihento dê flôres, coloas e outros
paramentos; desêm.baraÇo de certidão de óbito,' fornecimento
dê véu, êssa e outros adornos; erÍbalsamento, erdbelezanento,
conservâÇão ou restauraÇão de cadávêres.

25.02 - Translado intrarunicipaf e crêmaÇào de corpos
ê partes de corpos câdavéricos.

25.03 - Pfanos ou convênio funerários.
25,04 - Manutênção ê consêrvaÇão

cêmitérios.
25.05 - Céssão dê uso de espaÇos em

sêpultamento.
26 - ServiÇos de co1êta, remêssa

de j azigos

cemiLérios para

ou entrega de
ou valores,

agências
correspondências, docr.uÂentos, objetos, bêns
inclusive pelos correios e sua6
'ranqueadas; couEiêr e congêneres.

26,07 - ServiÇôs de co1êta, remessa ou entrega dê
correspondênciâs, documento§, objetos, bens ou va.l.ores,
inclusive pelos correios e suas agências
tranqueadas; courriêr e congêneres.

27 - ServiÇo6 de assistêncj.a social.
2f.01 - ServiÇos de assistência social.

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ÍORÍTAMA
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28 ServiÇos de avaliaÇão de bens e serviÇos de
qualquer naturêza.

28.01 - SêrviÇos de avaliaçào de bens e sêrviÇos de
gua Iguer naLureTà.

29 - SêrviÇos de bibl iotêcononia.
29.01 - sêrviÇos de bibliotêconomia.
30 ServiÇos de biologia, biotecnologia e qulmlca.
30.01 - SêrviÇos de biologia, biotecnologia ê qulmica-
31 Serv-LÇos Eécnicos êm edificaÇôes, el eL!ônica,

eletrotécnica, mêcânlca, telecomunicaÇões e congêneres.
31.01 - Serviços técnicos en ed.ificaÇôês, eletrônica,

efetrotécnica, mecânica, telecomEnicaÇõês e congêneres.
32 ServiÇos de desenhos técnicos..
32.01 - ServiÇos de desenhos técnicos.
33 - ServiÇos de desenüar:aÇo aduaneiro, comlssários,

dêspôchanLes e congêneres.
33. Ô1 - SelviÇos de desenbaraÇo aduaneiro,

comi ssá, -os, despachêntes e congên.eres.
34 - serviÇos de investiqaÇôes partiôuIares, detetivês

e congênêrês.

34 .01 - ServiÇos de iívestigaÇões partlcuLares,
deLetives e congênerês.

35 ServiÇos de reportagem, âssessoria de imprensa,
jornalismo e rêlaÇôes púb11cas.

35. 01 - SêrviÇos de reportagem, assêssoria de
imprensa, jornalisno e relaÇões públicas.

36 - ServiÇos de meLeorologiô.
36.01 Serviços de meteorologia.
3'l - ServiÇos de artistas, atfetas, hodel-os e

IIaoequins.
37.01 - ServiÇos de artistas, atletas, modelos e

maneçfu] ns.

38 - ServiÇôs de museoloqla.
38.01 ServiÇos de museologia.
39 - ServiÇos de ourivêsaria e lapidaÇãô.
39.01 - SelviÇos de ourivesaria e lapidaÇão (quando o

naterial for fornecido pelo tomador do sêrviÇo) .

40 Serviços relativos a obras de ârte sob encomenda-
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ServiÇos:

, § 1" - A Lista de ServiÇos, ênbora taxaEiva e
limitativa na sua verticalidadê, conporta interpretaÇào
ãmplê, analóqica e exrensiva nâ sua horizontalidade.

§ 2" - À inlerpretaÇão arDpfa e analógica é aguela gpe,
partindo de urtl texto dê Iei, faz incluir situaÇÕes
semelhantes, mêsmo não expressanente refêridas, não cri.ando
direito novo, mas apenas conpletando o alcance do direito
existente,

§ 30 - O imposto incidê tamién sobre o serviÇo
proveniente do exterior do Pais ou cuja plestaÇão se tenha
iniciado no êxtêrior do Pals.
' § 4" - Ressa.lvadas as exceÇõês êxpressas na Lista de

Serviços constante no art. 9ô dêsta Lei Complêmentar, os
serviÇos nela mencionados não ficaln sujeitos ao Irtpostô
Sobre OperaÇôes Refativas à CirchlaÇào de Mercadorj-as e
PrestaÇâo de SelviÇos dê Transporte fnterestadual ê
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -, ainda que sua
prestaÇão envolva fornecimento de mercadori.as.

§ 50 - En relâÇáo ao subiten 4.03 da Lista de Serviços
deste artigo, será dêduzido da base de cálcu.Lo do imposto o
valor dos medicamentos e outros insumos, sujeitos ao ICMS,

§ 6" - O imposto de que trata o art- 9o desta Lei
Complementar incide ainda sobre os serviÇos prestados
mediante a utilj-zação de bens e serviÇos públlcos
explorados econonicamente medj.ante autorizaÇão, permissào
ou concessào, com o pagamento de tarifa, preÇo ou pedágio
pelo usuário final do serviÇo.

§ ?" - À caracterizaÇão do fato gerador do ISSQN não
depende da dênominaÇão dada ao serviÇo prestado ou da conta
utilr.zada para registros da rêcêita, mas tão-sohente de sua
identificaÇão sinpfês, ampla, análoqa ou extensiva, com os
serviços previstos na Lj,sta de SerwiÇos,

GABINETE DO PREFE]TO

40.01 - Obras dê arte sob enconenda.

Para fins de enquadramento na Lista de

do
ou
na

I - o que j.mporta é a naEureza, a êssência, a "a1ha"
serviÇo, sendo irrelevante o nome dado pelo contribuintê
aindâ que este nome nãô àsteja plevisto, lj.terafmente,
Lis La de Se rvi Ços -

S 9" - ouando o contribuinte êxêrcer mais de uma
atividade e dentre elas constar atividade isenta ôu que
pernj.ta deduÇões, a escrÍta fiscal e/ou contábi1 devêrá
registrar as operaÇõês de forna separada, sob pena de o
imposto-ser cobrado sobre o totaf da receita.
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§ 10 - O contribuinte que exercer em caráter
pêrmânente ou eventual màis de uma das atividades
relacionadas no art. 9" desta Lei Çgrnplqürql;6., ficará
sujeito ao imposto que incidir sobre cada urna delas,
incfusive quando se tratar de profissionat aütônomo."

Art. 30-Acrescenta-se o art. 9"-Â ao Código Tributário
Municipal (Lei n,o 944/20A6) cu]a rêdaÇão serál

"Art. 9o-À. O serviÇo considêra-se prestado, e o
imposto, devido, oo Ioca1 do estabelecimento prestador ou,
na fafta do êstabêlêcimênto, no 1ocal do donicilio do
pxestador, exceto nas hlpóteses pievistas nos incisos I a
XXV, quando o imposto será devido no local:

I - do estabeLeciniento do tomador ou interhediári.o do
serviÇo ou, na falta de es tabelecinento, ondê êle estiver
domiciliadô, na hipótese deservj.ço provêniente do exterior
do PaÍs ou cuja prestaÇão se tenha iniciado no exterior do
Pais;

II - da instalâÇào dos andaimês, palcos/ coberturas
outras estruturas, no caso dos servj.Ços descrltos
subiten 3,04 do alt. 9";

no

III - da execuÇão
dêscritos no subitem 7.02

da obra, no caso dos serviÇos
e 7.17do art. 9";

no caso dos serviÇos descritos noIV - da dêmol iÇão,
subitem 7.04 do art. 9";

V - das edificaçOes em
e congêneres, no caso dos
7- 05 do art. 9ó;

geral, estradas, pontês, portos
servlÇos descritos no subitem

VI da execuÇão da varriÇeo, coleta, remoÇào,
incineraÇeo, tratamento, reciclagem, separaÇào e dêstrnacão
final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisguer, no
caso dos serviÇos descritos no subj-tem 7.09 do.art. 9o;

VII - da execuÇào da linpeza, manutenÇão ê conservaÇào
de viâs e logradouros púb1icos, imóveis, chaminés,
pisclnas, parquês, jar:dins e conqêneres, no caso dos
servrÇos descritos no subitem 7.10 do art. 90;

VIII - da execuÇão da dêcoraçào e jardinagem, do corte
ê poda de árvores, no àaso dos serviÇos descritos no
subitem 7..11 do ar!. 9";

IX - do controle e tratamento do efluênte dê qualquêr
natureza e de agentês flsicos, .quÍnicos e brológicos, no
caso dos -serviÇos'descritos no subÍtem 7.12 do art. 9';

'x do florestâmento, ref fores tahento, semeadura,
adubaçáo, reparação de solo, plantio, silagêm, colheita,
corte, descascamento de árvofes, silvicultura, exploraÇào
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florestal e serviÇos congêne.res indissociáveis dâ formaÇão,
manutênÇão e colhej.ta de florestas para quaisquer fins e
por qua isquer mêi os;

XI - da execuÇão dos serviÇos
contenÇão de êncostas ê conqêneres, no
descritos no subiten ?-tsdo art. 9ô;

XII -da limpeza e dragagêm, no caso dos serv-!Ços
descritos no su-bitêm 7-16 do art. 9o;

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no
caso dos serviÇos dêscritos no subitem 11.01 do ait. 9";

XÍV - doà bens, . dos senovêntes ou do dolnicilio das
pessoas vigiadas, seguradas ou monitoradas, no caso. dos
serviÇôs descritos no subitem 11.02 do art. 9o;

XV - do arhazeilamento, dêpósito, carga, descalga,
arrunaÇáo e guarda do bem, no caso dos servlÇos dêscritos
nô subiLem 11.04 dô arl- 90;

xvI - da execuÇão dos serviÇos de diversâo, 1azer,
entretenimento e congêneres, Do caso dos sêrvlÇos descritos
nos subitêns do item 12, exceto o 12-13, do art, 9o,

de escoranento,
caso dos servj-Ços

xvr I dô Municipio onde está sendo executado o
no caso dos ser\riÇos descritos pelo iten 16 dotransporte,

XVIII - do es tabe] ec imento do tomador da mào-de-obra
ou, na fal,ta de estabelêcimento. onde ele estiver
domiciliado, no caso dos serviÇos dêscritos pelo subitem
'17-05 do arL. 9";

XIX - da feira, exposiÇão, congresso ou congênere a
que se rêferir o pfanejamento, organizaÇão ê ad]ninistraÇào,
no caso do5 serviÇos descritos pê]o subitem 17.09do art.

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal
rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos
serviÇos descritos pelo iteh 20 do art, 90;

XXI - do domicilio do tomador dos serviÇos dos
subitens 4,22, 4.23 e 5.09i

xXIl - do domicílio do tomador do servj-ço no caso dos
sêrviÇos prestados pelas administradoras dê cartâo de
crédito ou débito ê dêmais descritos no subitem L5-01;

xxIII - do domiciL10 do tomador dos serviÇos dos
subitens L0-04 e 15.09,

§ 1? No caso dos serviÇos a que se refere o subitem
3.03do art. 9o, considera-se ocorrido o fato gerador e
devido o imposto en cada Municlpio elÍl cujo território haja
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extensáo de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos ê
condutos de qualquer natureza, objetos de locaÇào,
sublocaÇão, arreDdamento, direito de passagen ou permissão
de usô, cohparLjlhado ou não,

S 2" No caso dos serviÇos a lFle se rêfêre o subitern
22,O\ do art. 9o considêra-se ocorfido o fato gerador e
devido o impôsto em cada Municlpio em culo território haja
extensão de rodoviã explôrada,

§ 3e Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto
no focal do estabelêclmento prestadoÍ nos sêrviÇos
executados êm águas narÍtimas, excêtuados os serviços
descr i los no subilem 20.01.

§ 4 ''' Na hj.pótesê de descumprfmerito do disposto
no caput ou no § 19, anbos do art. _22 À desta Lei

, Complêmentâr, o imposto sêrá devido no 1ocal do
estabelecimento do tonador ou intêrmediário do serviÇo ou,
na falta de estabe ]êclmentô, onde ele estiver
domic i I iddo. "

Àrt. - Àcrescentã-se, aindâ, o art. 22-A ao
referido diplona legal:

"Àrt. 22-A. A lei municipâI nào poderá ârbitrar:
aliquota do lmposto sobre ServiÇos de Qualquer Nâtureza
inferior: a 2* (dois por cento) .

§ 1! O imposto não será objeto dê côncessão de
isenÇõês, incentivos ôu beneficr-os tributár.ios ou
financêlros, inclusive de reduÇão dê base de cá1culo ou de
crédito presr.mido ou outorgado, ou sob qualquer outra forha
çlJe resultê, direta ou indiretamente, ém carga tributária
nenor çFle a decorr:ente da aplicaÇão da aliquota nínarDa
estabelecida no câput, exceto para os serviÇos à quê se
refereh. os subitens '7.02, -l .05 e 16,01 do art. 9ô.

§ 2e É nula a lei ou o ato do Municipio que náo
rêspeite as disposiÇÕês relativas à alÍquota minima
prêvistas neste artigo no caso de serviÇo prestado a
tonadôr ou internediário localizado em Municipio diverso
daquefe onde está localizado o prestador do serviÇo.".

Àrt. 50 - Eicâ acrescido o inci.so VTTI e §S 4o e 5o ao
art. 14 com as seguintes !edaÇÕes:

"VI11 - a pessoa juridica tomadora ou intermedlárla de
selviÇos, ainda que imune oLI isenta, na hipótêse prêvista
no § 4e do art. 9e 4esta Lei Conplenentar.

L.......^".I ônrnre

§4eNo
e 15.09,10.04

caso dos senviÇos de scritos
o valor do imposto é devido

nos . subitens
ao Munic ípio
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donicilio tributárlo da pessoa jur.idica ou
do serviÇo, conforne informaÇáo prestada

§ 59 No caso dos serviÇos prestados pelas
adm.inlstradoras de cartão de crédito e débito, descrltos no
subiten 15.0I, os terminais eletrônj.cos ou as máguinas das
operaÇões efetivadas devêrão ser registrados no 1ocal do
donlcilio do tomador, do serviÇo."

Àrt. 6' - Fica alterado o a!t. 41, quê pâssará a ter a
seguinte redaÇão i

"Àrt. 41 -Considera-se ocorrido o fato gerador do
Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial Urdana -
IPTU em 1o de janeiro de cada ano a quê corrêsponda o
IanÇamento, ressalvadas as ediflcaÇões construidas durante
o exêrcÍcio, cujo fato gerador ocorrerá, i.nicialnente, na
data da concessão do "habite-se", ôu quando do
cadastramênto exoÍficio, sendo o imposto rêfêrente à
edificaÇào caiculado de modo propolcj.ona1 a gLrantidadê de
meses restantes pala o térnino do ano fiscal. nào sê
conslderando fraÇâo de mês e incluindo-se o mês da
concessào do "habite-se" ou cadastramento exofficio."

Àrt. 7" - Eica afterado o §2' do art. 199, quê passará
a ter a seguinte redâÇãoi

"§2 - Em hr.pótese algtrma será concedido parcelamento
para a concessão de "habitê-se", para edificaÇão nova, e de
"aceite-se", para inóveis rêconstruldos ou refornados, e
somênte serão efetivados pelo órgão competente mediante a
prévia quitaÇáo ou suspensão da exigibilj.dade dos trlbutos
municipais incldentes sobre ós imóveis ôriglnários."

Àrt. 8' - Esta Lei Complêmêntar
data de sua publicaÇão.

êntrará êm vigor na

Àrt.9'

Tor:itaha, 21 de setembr

Edi.Is

P

Revoqam-se as dispo6iÇões en contrário.

2011 | 64o da emancipaÇão

rÉs de l,irna
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